
~ ASSEMHLEIA LEGlSLATIVA V DO E TADO DF SANTA ATARINA 
GABINETE DO DEPUTADO 

FABIANO DA LUZ 

PROJETO DE LEI 
PL./0218.6/2021 

Veda a exigência de atestado médico das pessoas 
que adotam o estilo de vida baseado no 
vegetarianismo e ou no veganismo, aos alunos da 
rede pública de educação básica no Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 1 º Veda a exigência de atestado médico das pessoas que adotam o estilo de 
vida baseado no vegetarianismo e ou no veganismo, aos alunos da rede pública de educação básica 
no Estado de Santa Catarina. 

Art. 2° Fica assegurado o acesso à alimentação escolar vegetariana e vegana a todo 
o aluno, cujos pais ou responsáveis tenham declarado a opção à direção da escola. 

Art. 3° Esta Lei entra em igor na data de sua publicação. 
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é ASSEMBLEIA LEGISL/\TIVA V DO E TADO DF SANTA ATARIN/\ 
G1\BINETE DO DEPUTADO 

FABIANO DA LUZ 

Justificativa 

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Deputados, 

O presente Projeto de Lei busca vedar a exigência de atestado médico das pessoas 

que adotam o estilo de vida baseado no vegetarianismo e ou no veganismo, aos alunos da rede pública 

de educação básica no Estado de Santa Catarina. 

Senhoras e Senhores Deputados, a Lei nacional nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e 

a Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013, do Ministério da Educação/Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, dentre outras, seguem as seguintes diretrizes: 

a) O emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, 

contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento 

escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam 

de atenção específica; (grifo nosso) 

b) A universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 

educação básica. (grifo nosso) 

No entanto, os pais que optaram pela alimentação vegetariana e vegana para seus 

filhos vêm sofrendo verdadeiras humilhações para conseguirem que as escolas estaduais e municipais 

aceitem a alimentação escolhida. 

É de conhecimento geral que o cardápio é elaborado por profissionais da nutrição. 

Ocorre que alguns destes profissionais simplesmente não aceitam a inclusão desta variação alimentar 

no cardápio escolar, exigindo para tanto um atestado médico como se a opção pelo vegetarismo ou 

veganismo fosse uma espécie de doença. 

Isso porque, muitas vezes a escola possui apenas um aluno optante pela alimentação 

vegetariana ou vegana, chegando ao absurdo de, por exemplo, quando o cardápio geral é carne, arroz e 

salada ofertarem a criança apenas o molho da carne. Desrespeitando a opção familiar pelo não uso de 

animais na alimentação e condenando as crianças a desrespeitarem suas crenças, ou ficar apenas 

olhando os coleguinhas se alimentarem, visto que, diversos municípios proíbem que estes alunos ao 

menos levem o lanche de casa. ) 

A paciência destes pais chegou ao lmite. A fim de evitar demandas judiciais contra 
/ / / 

Estado e Municípios, e garantindo o acesso à al'/~htação escolar de qualidade e universal respeitando 

e......-- , 
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GA!JIN ·T. no D ·PUTADO 
FABIAN DA LUZ 

a educação alimentar de cada família e considerando a relevância da matéria é que solicito o apoio e 

submeto à elevada consideração e apreciação de Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento 

e aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 

V 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

___________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

 
 

 
RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0218.6/2021 

 

 
“Veda a exigência de atestado médico das 
pessoas que adotam o estilo de vida 
baseado no vegetarianismo e ou no 
veganismo, aos alunos da rede pública de 
educação básica no Estado de Santa 
Catarina.” 
 
Autor: Deputado Fabiano da Luz 
 
Relator: Deputado João Amin   

 

I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Fabiano da Luz, 

que busca vedar a exigência de atestado médico aos alunos da rede pública de 

educação básica no Estado de Santa Catarina que adotam o estilo de vida baseado 

no vegetarianismo e ou no veganismo. 

 

Da Justificação do Parlamentar Autor à proposição (p. 2/3), 

transcrevo o que segue: 

[...] 
É de conhecimento geral que o cardápio é elaborado por 
profissionais da nutrição. Ocorre que alguns destes profissionais 
simplesmente não aceitam a inclusão desta variação alimentar no 
cardápio escolar, exigindo para tanto um atestado médico como se a 
opção pelo vegetarismo (sic) ou veganismo fosse uma espécie de 
doença. 
 
Isso porque, muitas vezes a escola possui apenas um aluno optante 
pela alimentação vegetariana ou vegana, chegando ao absurdo de, 
por exemplo, quando o cardápio geral é carne, arroz e salada 
ofertarem a criança apenas o molho da carne. Desrespeitando a 
opção familiar pelo não uso de animais na alimentação e 
condenando as crianças a desrespeitarem suas crenças, ou ficar 
apenas olhando os coleguinhas se alimentarem, visto que, diversos 
municípios proíbem que estes alunos ao menos levem o lanche de 
casa. 
[...] 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 

___________________________________________________________________________________________ 
Comissão de Constituição e Justiça 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 – Sala 042 – Térreo 
88020-900 – Florianópolis – SC 
ccj@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2571 

 
 

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 15 de junho de 2021, e, 

em seguida, encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, na qual fui 

designado para sua relatoria, nos termos regimentais. 

 

É o relatório. 

 
 

II – VOTO 

 

Inicialmente, da análise da proposição, de acordo com estabelecido 

nos arts. 72, I e XV, e 144, I, do Rialesc, com relação à constitucionalidade sob o 

aspecto formal, observo que a matéria vem estabelecida, adequadamente, por meio 

de projeto de lei ordinária, visto que, conforme previsão do art. 57 da Carta Política 

Estadual, não está circunscrita à lei complementar. 

 

Referentemente à constitucionalidade sob a ótica material, a meu 

ver, a proposição está em consonância com a ordem constitucional vigente. 

 

Quanto aos aspectos da legalidade, juridicidade e regimentalidade, 

também não vislumbro nenhum obstáculo à tramitação da proposição legislativa em 

apreço.  

 

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, 

209, I, parte final, e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão, pela 

ADMISSIBILIDADE da continuidade da regimental tramitação do Projeto de Lei nº 

0218.6/2021. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado João Amin 
       Relator 
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Palácio Barriga Verde 
Gabinete Deputado Valdir Cobalchini – 10 
Rua Jorge Luz Fontes, 310  |  Centro 
CEP 88020-900  |  Florianópolis  |  SC 
Fone (48) 3221-2953 – Fax (48) 3221-2858 
E-mail: cobalchini@alesc.sc.gov.br  -  www.alesc.sc.gov.br 

GABINETE DO DEPUTADO 
VALDIR COBALCHINI 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

 
 
 
Matéria: PL – 0218.6/2021 
Procedência: Legislativo – Deputado Fabiano da Luz. 
Ementa: Veda a exigência de atestado médico das pessoas que adotam o estilo de 
vida baseado no vegetarianismo e/ou veganismo, aos alunos da rede pública de 
educação básica no Estado de Santa Catarina. 
Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini. 

 
 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Deputados Membros desta Comissão. 
 
 
Trata-se de proposição de iniciativa do Deputado Fabiano da Luz, 

que veda a exigência de atestado médico das pessoas que adotam o estilo de vida 
baseado no vegetarianismo e/ou veganismo, aos alunos da rede pública de 
educação básica no Estado de Santa Catarina. 

 

 

A matéria tramitou na Comissão de Constituição e Justiça e teve o 

Parecer do Relator Deputado João Amin, aprovado pela unanimidade de seus 

membros, na reunião do dia 13/07/2021 (fls. 06/09). 

 

 

A matéria foi distribuída para minha Relatoria em 21 de julho de 

2021, nos termos do art. 130, inciso VI do RIALESC e encontra-se em trâmite 

perante esta Comissão de Educação, Cultura e Desporto, nos termos do art. 78 do 

RIALESC, para que se proceda a análise quanto ao mérito da presente proposição 

legislativa. 

 

É o relatório. 
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I - PARECER 

A análise dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa, afetos à Comissão de 
Constituição e Justiça, resta vencida, em consonância com o inciso I do art. 144, 
do RIALESC, haja vista a aprovação da matéria naquela Comissão, pela 
unanimidade dos seus membros, em face do Parecer de fls. 06/08. 

 
 
A esta Comissão de Educação, Cultura e Desporto cabe a análise 

do interesse público de que trata o inciso III do art. 144 e observadas as 
disposições da alínea "g" do inciso VI do art. 78, ambos do RIALESC, sobre as 
atribuições específicas deste Colegiado: 

 

"Art. 78. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de 
atividade da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, cabendo-
lhe, sobre eles, exercer função legislativa e fiscalizadora: 
.................................................................................... 
VI - garantia pelo Estado de: 
.................................................................................... 
g) atendimento ao educando através de programas suplementares de 
alimentação, assistência à saúde, material didático e transporte;" 
 

Presentes estão neste Projeto de Lei ora em análise a garantia pelo 
Estado de atendimento ao educando através de programas suplementares de 
educação, a vedação da exigência de atestado médico dos alunos que adotam o 

estilo de vida baseado no vegetarianismo e/ou veganismo. 
 
Em sua justificativa, o autor da proposição, ao discorrer sobre a 

sua pretensão, assim se manifesta: 

 

"A lei nacional nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e a Resolução 

do Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação  nº 26, de 17 de junho de 2013, dentre outras, seguem 

as seguintes diretrizes: 
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a) O emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o 

uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as 

tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o 

crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 

rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu 

estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica; 

(grifo do autor) 

b) A universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede 

pública de educação básica. (grifo do autor). 

 
É preciso deixar bem claro, que a pretensão do autor é única e 

exclusivamente a de vedar a exigência de atestado médico dos alunos que adotam 
o estilo de vida baseado no vegetarianismo e/ou veganismo, posto que, o Projeto 
de Lei não faz qualquer menção ou pretensão de que as escolas da rede pública 
ficam proibidas de oferecer produtos alimentares de qualquer outra natureza. 

 
 
II - VOTO 
 
 
No âmbito desta Comissão, em consonância com a alínea "g" do 

inciso VI do art. 78 do RIALESC, cabe analisar o mérito da matéria e o exame do 
interesse público, o que vislumbro presente nesta Proposição. 

 
Examinados os autos do Projeto de Lei em análise, no âmbito 

desta Comissão de Educação, Cultura e Desporto, voto pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei nº 0218.6/2021, com base no art. 144, III, c/c os artigos 146, I, 
149, parágrafo único, e 209, III, todos do RIALESC, devendo seguir seus tramites 
legais e regimentais. 

 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
RELATOR 
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 1 

RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0218.6/2021 

 
“Veda a exigência de atestado médico das 
pessoas que adotam o estilo de vida 
baseado no vegetarianismo e ou no 
veganismo, aos alunos da rede pública de 
educação básica no Estado de Santa 
Catarina.” 
 

Autor: Deputado Fabiano da Luz 
 
Relator: Deputado Dr. Vicente Caropreso 

 
 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de Lei, autuado sob o nº 0218.6/2021, de autoria 

parlamentar, que busca (I) vedar a exigência de atestado médico aos alunos, da 

rede pública de educação básica do Estado de Santa Catarina, que adotam o estilo 

de vida baseado no vegetarianismo/veganismo, e (II) assegurar o acesso à 

alimentação escolar vegana e vegetariana ao aluno cujos pais ou responsáveis 

tenham declarado tal opção à escola. 

 

Depreende-se da Justificativa de pp. 3/4 da versão eletrônica do 

processo, que a proposta objetiva garantir o acesso à alimentação escolar de 

qualidade, bem como o respeito à educação alimentar das famílias. 

 

Inicialmente, na Reunião de 13 de julho de 2021 da Comissão de 

Constituição e Justiça, a proposta teve aprovada a sua admissibilidade, por 

unanimidade, nos termos do voto emitido pelo Relator, Deputado João Amin (pp. 5/7 

da versão eletrônica dos autos). 

 

Em seguida, na Reunião de 1º de setembro de 2021 da Comissão 

de Educação, Cultura e Desporto, a proposição restou aprovada, igualmente por 

P
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 2 

unanimidade, nos termos do voto emitido pelo Relator, Deputado Valdir Cobalchini 

(pp. 8/11 da versão eletrônica do processo). 

 

Seguindo sua regular tramitação, a proposta aportou nesta 

Comissão de Saúde, na qual me foi designada a sua relatoria, na forma 

regimental (art. 130, VI, do Rialesc). 

 

É o relatório. 

 

 

II – VOTO 

 

Da análise dos autos, com enfoque nas disposições contidas nos 

regimentais arts. 79, I1, e 144, III2, observo que a medida atende ao interesse 

público, porquanto objetiva, além de assegurar, no ambiente escolar, o acesso à 

alimentação saudável, irá propiciar aos alunos a oportunidade de conhecer e 

experimentar novos alimentos, elevar o consumo de vegetais, e aumentar, em 

especial, a frequência de outras leguminosas no cardápio. 

 

É sabido que cada vez mais pessoas no mundo estão optando 

por uma dieta que exclui carnes, produtos de origem animal ou que envolvam 

testes em animais.  

 

Nesse contexto, recente pesquisa denominada Food for Thought: 

The Protein Transfomation, realizada pelo Boston Consulting Group (BCG) e pela 

Blue Horizon Corporation (BHC), demonstrou que as proteínas alternativas se 

                                                           
1
Art. 79. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Saúde, cabendo-lhe, 

sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 
I – assuntos relativos à saúde; 
[...] 
2
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e pedidos de 

informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 
[...] 
III – às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público. 
[...] 
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transformaram de um produto de nicho em um fenômeno dominante, o qual pode 

ser observado na alimentação das famílias em casa, restaurantes, fast foods, 

escolas e hospitais ao redor do mundo. A perspectiva do estudo é de que até 

2035 o segmento responda por 11% do mercado global de proteínas.  

 

Por fim, ressalta-se que dentre as diretrizes do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) destaca-se o emprego da alimentação 

saudável e adequada, que compreende o uso de alimentos variados, seguros, 

que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis e as 

práticas tradicionais que fazem parte da cultura local, contribuindo para o 

crescimento e desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento 

escolar, em conformidade com a faixa etária, o sexo, a atividade física e o estado 

de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção nutricional específica. 

 

Ante o exposto, com base nos arts. 79 e 144, III, do Regimento 

Interno, no âmbito desta Comissão de Saúde, considerando superada a análise 

de juridicidade da proposição após sua tramitação na CCJ, nos termos dos 

também regimentais arts. 146, I, e 149, parágrafo único, voto, no mérito, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0218.6/2021, por atender ao interesse 

público.  

 

Sala das Comissões, 

 

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
             Relator 

P
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               RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0218.6/2021
 

 
 
I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei, autuado sob nº 0218.6/2021, de autoria 

do Deputado Fabiano da Luz, que “
pessoas que adotam 
veganismo, aos alunos da rede pública de educação básica no Estado de Santa 
Catarina”. Veja-se a sua redação:

 
Art. 1º Veda a exigência de atestado médico das pessoas que 
adotam o estilo de vida baseado no vegetarianismo e ou no veganismo, aos alunos da rede pública de educação básica no Estado de Santa Catarina. 
 Art. 2º Fica assegurado o acesso à alimentação escolar vegetariana 
e vegana a todo o aluno, cujos pais ou responsáveis tenham declarado a opção à direção da escola.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Em sua justificativa (pp. 3 

argumenta o seguinte: 
 
[...] Senhoras e Senhores Deputados, a Lei nacional nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e a Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013, do 
Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educ

___________________________________________________________________________________________
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0218.6/2021

“Veda a exigência de atestado médico 
das pessoas que adotam o estilo de vida 
baseado no vegetarianismo e ou no 
veganismo, aos alunos da rede pública de 
educação básica no Estado de Santa 
Catarina.” 
  
Autor: Deputado Fabiano da Luz
 
Relator: Deputado Coronel Mocellin

RELATÓRIO 

se de Projeto de Lei, autuado sob nº 0218.6/2021, de autoria 
do Deputado Fabiano da Luz, que “Veda a exigência de atestado médico das 
pessoas que adotam o estilo de vida baseado no vegetarianismo e ou no 
veganismo, aos alunos da rede pública de educação básica no Estado de Santa 

se a sua redação: 
Art. 1º Veda a exigência de atestado médico das pessoas que 
adotam o estilo de vida baseado no vegetarianismo e ou no veganismo, aos alunos da rede pública de educação básica no Estado de Santa Catarina.  
Art. 2º Fica assegurado o acesso à alimentação escolar vegetariana 
e vegana a todo o aluno, cujos pais ou responsáveis tenham declarado a opção à direção da escola.  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Em sua justificativa (pp. 3 e 4 dos autos eletrônicos) o Autor 

 Senhoras e Senhores Deputados, a Lei nacional nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e a Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013, do 
Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, dentre outras, seguem as seguintes diretrizes: 

 

___________________________________________________________________________________________ 

RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0218.6/2021 

Veda a exigência de atestado médico 
das pessoas que adotam o estilo de vida 
baseado no vegetarianismo e ou no 
veganismo, aos alunos da rede pública de 
educação básica no Estado de Santa 

Deputado Fabiano da Luz 
Deputado Coronel Mocellin 

se de Projeto de Lei, autuado sob nº 0218.6/2021, de autoria 
Veda a exigência de atestado médico das 

o estilo de vida baseado no vegetarianismo e ou no 
veganismo, aos alunos da rede pública de educação básica no Estado de Santa 

Art. 1º Veda a exigência de atestado médico das pessoas que 
adotam o estilo de vida baseado no vegetarianismo e ou no veganismo, aos alunos da rede pública de educação básica no 

Art. 2º Fica assegurado o acesso à alimentação escolar vegetariana 
e vegana a todo o aluno, cujos pais ou responsáveis tenham 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

e 4 dos autos eletrônicos) o Autor 

Senhoras e Senhores Deputados, a Lei nacional nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e a Resolução nº 26, de 17 de junho de 2013, do 
Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da ação, dentre outras, seguem as seguintes diretrizes:  
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a) O emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as 
tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescirendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, específica
 b) A universalidade do atendimento aos alunos mapública de educação básica
 No entanto, os pais que optaram pela alimentação vegetariana e 
vegana para seus filhos vêm sofrendo verdadeiras humilhações para conseguirem que as escolas estaduais e municipais aceitem a 
alim É de conhecimento geral que o cardápio é elaborado por 
profissionais da nutrição. Ocorre que alguns destes profissionais simplesmente não aceitam a inclusão desta variação alimentar no 
cardápio escolar, exigindo para tanto um atestado opção pelo vegetarismo ou veganismo fosse uma espécie de doença. 
 Isso porque, muitas vezes a escola possui apenas um aluno optante 
pela alimentação vegetariana ou vegana, chegando ao absurdo de, por exemplo, quando o cardápio geral é carofertarem a criança apenas o molho da carne. Desrespeitando a 
opção familiar pelo não uso de animais na alimentação e condenando as crianças a desrespeitarem suas crenças, ou ficar 
apenas olhando os coleguinhas se alimentarem, visto que,municípios proíbem que estes alunos ao menos levem o lanche de casa. 
 A paciência destes pais chegou ao limite. A fim de evitar demandas 
judiciais contra Estado e Municípios, e garantindo o acesso à alimentação escolar de qualidade e universal reducação alimentar de cada família e considerando a relevância da 
matéria é que solicito o apoio e submeto à elevada consideração e apreciação de Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento 
e aprovação da matéria.[...]  

 
Lida na 

seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça, sendo aprovado o 
prosseguimento da sua tramitação processual (pp. 5 a 7).
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a) O emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as 
tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica; (grifo nosso)  

A universalidade do atendimento aos alunos mapública de educação básica. (grifo nosso)  
No entanto, os pais que optaram pela alimentação vegetariana e 
vegana para seus filhos vêm sofrendo verdadeiras humilhações para conseguirem que as escolas estaduais e municipais aceitem a 
alimentação escolhida.  
É de conhecimento geral que o cardápio é elaborado por 
profissionais da nutrição. Ocorre que alguns destes profissionais simplesmente não aceitam a inclusão desta variação alimentar no 
cardápio escolar, exigindo para tanto um atestado opção pelo vegetarismo ou veganismo fosse uma espécie de doença.  
Isso porque, muitas vezes a escola possui apenas um aluno optante 
pela alimentação vegetariana ou vegana, chegando ao absurdo de, por exemplo, quando o cardápio geral é carofertarem a criança apenas o molho da carne. Desrespeitando a 
opção familiar pelo não uso de animais na alimentação e condenando as crianças a desrespeitarem suas crenças, ou ficar 
apenas olhando os coleguinhas se alimentarem, visto que,municípios proíbem que estes alunos ao menos levem o lanche de casa.  
A paciência destes pais chegou ao limite. A fim de evitar demandas 
judiciais contra Estado e Municípios, e garantindo o acesso à alimentação escolar de qualidade e universal reducação alimentar de cada família e considerando a relevância da 
matéria é que solicito o apoio e submeto à elevada consideração e apreciação de Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento 
e aprovação da matéria.  

Lida na Sessão Plenária do dia 15 de junho de 2021, a proposição 
seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça, sendo aprovado o 
prosseguimento da sua tramitação processual (pp. 5 a 7). 

 

___________________________________________________________________________________________ 

a) O emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as 
tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o mento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu inclusive dos que necessitam de atenção 

A universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede 

No entanto, os pais que optaram pela alimentação vegetariana e 
vegana para seus filhos vêm sofrendo verdadeiras humilhações para conseguirem que as escolas estaduais e municipais aceitem a 

É de conhecimento geral que o cardápio é elaborado por 
profissionais da nutrição. Ocorre que alguns destes profissionais simplesmente não aceitam a inclusão desta variação alimentar no 
cardápio escolar, exigindo para tanto um atestado médico como se a opção pelo vegetarismo ou veganismo fosse uma espécie de 

Isso porque, muitas vezes a escola possui apenas um aluno optante 
pela alimentação vegetariana ou vegana, chegando ao absurdo de, por exemplo, quando o cardápio geral é carne, arroz e salada ofertarem a criança apenas o molho da carne. Desrespeitando a 
opção familiar pelo não uso de animais na alimentação e condenando as crianças a desrespeitarem suas crenças, ou ficar 
apenas olhando os coleguinhas se alimentarem, visto que, diversos municípios proíbem que estes alunos ao menos levem o lanche de 

A paciência destes pais chegou ao limite. A fim de evitar demandas 
judiciais contra Estado e Municípios, e garantindo o acesso à alimentação escolar de qualidade e universal respeitando a educação alimentar de cada família e considerando a relevância da 
matéria é que solicito o apoio e submeto à elevada consideração e apreciação de Vossas Excelências, esperando ao final o acolhimento 

Sessão Plenária do dia 15 de junho de 2021, a proposição 
seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça, sendo aprovado o 
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A posteriori
Cultura e Desporto, que também deliberou pela aprovação da presente proposta 
legislativa (pp. 9 a 12). 

 
Na sequência, então na esfer

aprovou-se o presente projeto, conforme denota
 
Após, vieram os autos a esta Comissão

Rural, em que fui designado Relator, na forma regimental.
 
É o relatório.
 
II – VOTO
 
Da análise dos autos, com enfoque nas disposições contidas nos 

regimentais arts. 75, II, "m"
interesse público, porquanto visa contribuir ”para o crescimento e o 
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em 
conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, 
necessitam de atenção específica"

 

                                                          1 Art. 75. São os seguintes os campos 
Política Rural, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora:
[...] 
II – política de desenvolvimento rural, participação efetiva das classes produtoras, trabalhadores
rurais, técnicos e profissionais da área e dos setores de co
transportes, levando em conta, especialmente:
[...] 
m) prestação de serviços públicos e fornecimento de insumos;
[...] 2 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 
pedidos de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo:
[...] 
III – às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interess
[...] ___________________________________________________________________________________________
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posteriori, os autos foram remetidos à Comissão de Educação, 
esporto, que também deliberou pela aprovação da presente proposta 

Na sequência, então na esfera da Comissão de Saúde, também 
se o presente projeto, conforme denota-se às pp. 15 a 18.

Após, vieram os autos a esta Comissão de Agricultura e Política 
Rural, em que fui designado Relator, na forma regimental. 

É o relatório. 

VOTO 

Da análise dos autos, com enfoque nas disposições contidas nos 
arts. 75, II, "m"1, e 144, III2, reputo que a norma projetada 

, porquanto visa contribuir ”para o crescimento e o 
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em 
conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, 
necessitam de atenção específica". 

                   
Art. 75. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Agricultura e 

lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora:
política de desenvolvimento rural, participação efetiva das classes produtoras, trabalhadores

rurais, técnicos e profissionais da área e dos setores de comercialização, armazenamento e 
transportes, levando em conta, especialmente: 
m) prestação de serviços públicos e fornecimento de insumos; 

Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 
pedidos de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo:

às demais Comissões a que estiver afeta a matéria, o exame do interesse público.

 

___________________________________________________________________________________________ 

, os autos foram remetidos à Comissão de Educação, 
esporto, que também deliberou pela aprovação da presente proposta 

a da Comissão de Saúde, também 
se às pp. 15 a 18. 

de Agricultura e Política 

Da análise dos autos, com enfoque nas disposições contidas nos 
, reputo que a norma projetada atende ao 

, porquanto visa contribuir ”para o crescimento e o 
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em 
conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que 

temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Agricultura e 
lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora: 

política de desenvolvimento rural, participação efetiva das classes produtoras, trabalhadores 
mercialização, armazenamento e 

Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 
pedidos de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 

e público. 
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Isso posto, com fundamento nos arts. 
parágrafo único4, todos do Regimento Interno desta Casa, voto, no âmbito deste 
Colegiado, pela APROVAÇÃO 

 
Sala das Comissões,
 
 
Deputado Coronel Mocellin
                 

                                                          3 Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas: 
I – cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência prevista 
neste Regimento; 
[...] 4 Art. 149. [...]  
Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições, mensagens e 
demais assuntos submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, 
quer se trate de proposição principal, acessória ou de matéria ainda não ___________________________________________________________________________________________
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Isso posto, com fundamento nos arts. 144, III, 146, I
, todos do Regimento Interno desta Casa, voto, no âmbito deste 
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0218.6/2021.

Sala das Comissões, 

Deputado Coronel Mocellin 
                Relator 

                   
Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas: 

cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência prevista 

ágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições, mensagens e 
demais assuntos submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, 
quer se trate de proposição principal, acessória ou de matéria ainda não formulada em proposição.

 

___________________________________________________________________________________________ 

144, III, 146, I3, e 149, 
, todos do Regimento Interno desta Casa, voto, no âmbito deste 

do Projeto de Lei nº 0218.6/2021. 

Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissões observarão as seguintes normas:  
cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência prevista 

ágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições, mensagens e 
demais assuntos submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, 

formulada em proposição. 
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DIRETORIA LEGISLATIVA

Niimero: PL./0218.6/2021

Reda^ao Final
Regime:

■■

EMENDA(S) 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE MOD 010

Origem:

Autor:

Legislative

Deputado Fabiano da Luz

ORDINARIO

I

I ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
F DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Veda a exigencia de atestado medico das pessoas que adotam o estilo de vida 
baseado no vegetananismo e/ou no veganismo, aos alunos da rede publica de 
educagao basica no Estado de Santa Catarina.

■ • •" ■ |. JG44'
■ ■ ■■ ■ /• a.

PARECER (ES)... D.VOKA ...  
 

SZlb. r .<£<>... fa... .(5. 
'ih^. .'pa.. ,*.L,
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PROJETO DE LEI N°. 
tramita^ao RUBRIC

/

L

-f
I I

I I

, de

I I

, de
I

I /

_/
I

6 / 2 'J
! 2

±.<^1 ,de JC / / 2/

1A •^7 
t

Publicada no Diario Oficial n°. , de / 
Publicada no Diario da Assembleia n° ’ Tde 
Mensagem de veto n° OO^Z , de /23

Obs.: \j(S-T£) TOTAL

d 2^12 de G / / / A 3 
/ ----------------

Oficio n° 23 , de /Qi / -' 7 ..} ----------

, de

 

* A Coordenadoria de Documenta^ao em

______ em_____

__£V221-^______

£7^,211
b > ox

 em

* Lido no expediente da Sessao Plenaria do dia 
A Coordenadoria de Expediente em # 
Autuado em -7 5- / 
Publicado no D. A. n°_______
Prazo para aprecia^ao: ( ) regime de prioridade (v) ordinario

x A Coordenadoria das Comissoes em / ^7 b ! 22

* A Comissao de < 7V5^ em /
Relator designado: Deputado  
Parecer do Relator: (/} favoravel ( 
Leitura do Parecer na reuniao do dia 
fA) aprovado ( ) rejeitado

* A Coordenadoria das Comissoes em O /
* A Comissao de CdjOXC em ’■£>

Relator designado: Deputado (//: Ojn ss /
I arecer do Relator: (.^ favoravel ( ) contrario 
Leitura do Parecer na reuniao do dia <3/ / / 2 7
( XL aprovado ( ) rejeitado

* A Coordenadoria das Comissoes em_p2 / 03 / 27_

* A Comissao de em ^2 / O') / 2 i
Relator designado: DeputadJ^t/7\[. Tt Cfflc/ N?
Parecer do Relator: p) favordveT ( ) contrario 
Leitura do Parecer na reuniao do dia  OQ, / 
C ) aprovado ( ) rejeitado

A Coordenadoria de Expediente em Ip / p;
Comunicado /____ /
Incluido na Ordem do Dia em .j 3 / / 2 / 2 2
( <) proposipao aprovada em R* turno
Incluido na Ordem do Dia em / /
( ) proposicao aprovada em 2° turno 
( ) com emendas (y) sem emendas
( ) proposipao rejeitada - comunicapao ao Plenario em

A Comissao de Constituipao e Justipa em
A Publicapao em c / ./ / 3 3 
Publicada a Redapao FinaTnc^jVnL 
Votapao da Redapao Final em____ /_
Encaminhado 0 Autograft) em 
Projeto: ( ) sancionado ( ) vetado 
Transformado em Lei n°
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tCA

PL./0218.6/2021
PROJETO DE LEI

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica^ao.

I

!

Art. 1° Veda a exigencia de atestado medico das pessoas que adotam o estilo de 
vida baseado no vegetarianismo e ou no veganismo, aos alunos da rede publica de educa^ao basica 
no Estado de Santa Catarina.

GABINETE no DEPUTADO 
FA Bl ANO DA LUZ

Deputado Fabiano da Luz
/

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Sala das Sessoes, em7/

Veda a exigencia de atestado medico das pessoas 
que adotam o estilo de vida baseado no 
vegetarianismo e ou no veganismo, aos alunos da 
rede publica de educa^ao basica no Estado de 
Santa Catarina.

r 
a.

5 Expedience da Mesa

Em
Deputado Ricardo Alba 

p secretano

Lido no e^pediente
O 7 de .

As Comissoes d^: 

f 

(

- ^7

Art. 2° Fica assegurado o acesso a alimenta^ao escolar vegetariana e vegana a todo 
o aluno, cujos pais ou responsaveis tenham declarado a op^ao a dire^ao da escola.
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I DIRETORIA LEGISLATjyA
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Justificativa

A paciencia destes pais chegou ao limite. A fim de evitar demandas judiciais contra 

Estado e Municipios, e garantindo o acesso a alimenta^ao escolar de qualidade e universal respeitando

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Deputados,

GABINETE no DEPUTADO
FABIANO DA LUZ

ASSEMBLE1A LEGISLAT1VA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA ■A

o ■]

a Resolu^ao

Desenvolvimento da Educagao, dentre outras, seguem as seguintes diretrizes:

a) O emprego da alimenta^ao saudavel e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradi^des e os habitos alimentares saudaveis, 

contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento 

escolar, em conformidade com a sua faixa etaria e seu estado de saude, inclusive dos que necessitam 

de aten^ao especifica; (grifo nosso)

b) A universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede publica de 

educaqao basica. (grifo nosso)

No entanto, os pais que optaram pela alimenta^ao vegetariana e vegana para seus 

filhos vem sofrendo verdadeiras humilha^oes para conseguirem que as escolas estaduais e municipals 

aceitem a alimentaqao escolhida.

E de conhecimento geral que o cardapio e elaborado por profissionais da nutriqao. 

Ocorre que alguns destes profissionais simplesmente nao aceitam a inclusao desta varia^ao alimentar 

no cardapio escolar, exigindo para tanto um atestado medico como se a op^ao pelo vegetarismo ou 

veganismo fosse uma especie de doentpa.

Isso porque, muitas vezes a escola possui apenas um aluno optante pela alimenta^ao 

vegetariana ou vegana, chegando ao absurdo de, por exemplo, quando o cardapio geral e came, arroz e 

salada ofertarem a crian^a apenas o molho da came. Desrespeitando a op^ao familiar pelo nao uso de 

animais na alimenta^ao e condenando as crian^as a desrespeitarem suas cren^as, ou ficar apenas 

olhando os coleguinhas se alimentarem, visto que, diversos municipios proibem que estes alunos ao 

menos levem o lanche de casa.

Rvbrjca

O presente Projeto de Lei busca vedar a exigencia de atestado medico das pessoas 

que adotam o estilo de vida baseado no vegetarianismo e ou no veganismo, aos alunos da rede publica 

de educaqao basica no Estado de Santa Catarina.

Senhoras e Senhores Deputados, a Lei nacional n° 11.947, de 16 de junho de 2009 e 

n° 26, de 17 de junho de 2013, do Ministerio da Educaqao/Fundo Nacional de
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a educa^ao alimentar de cada familia e considerando a relevancia da materia e que solicito o apoio e

submeto a elevada considera^ao e aprecia^ao de Vossas Excelencias, esperando ao final o acolhimento
e aprova^ao da materia.

Sala das Sessoes

Deputado Fabiano da Luz

7

GABINETE no DEPUTADO
FABIANO DA LUZ

ASSEMBLED LEGISLATIVA
DO I STADO DI SANTA CATARINA

cC
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■
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DISTRIBUIQAO

Sala da Comissao, em 18 de junho de 2021

e tuiZ Soares 
de Secretaria

COM. DL CONS I ITU ICAO
E IUSTJCA

S ASSHM BI ■ hl A LEGl StAflVA
DO ESIADO DE SANTA CA EAKIN A

0(A) Sr(a). Dep. Milton Hobus, Presidente da Comissao, designou 
RELATOR do Processo Legislativo n° PL./0218.6/2021, o Senhor Deputado 
Joao Amin, Membro desta Comissao, com base no artigo 128, inciso VI, do 
Regimento Interne.

Em consequencia, faga-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo 
regimental final, para apresentagao de relatorio e o dia nao definido.
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'SSEMBLEI. \ U£C IISLATIVA

Autor: Deputado Fabiano da Luz

Relator: Deputado Joao Amin

I - RELATORIO

= §

Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Fabiano da Luz, 

que busca vedar a exigencia de atestado medico aos alunos da rede publica de 

educapao basica no Estado de Santa Catarina que adotam o estilo de vida baseado 

no vegetarianismo e ou no veganismo.

°\
c
V)

■T/

Da -Justificagao do Parlamentar Autor a proposipao (p. 2/3), 

transcrevo o que segue:

[;••]
E de conhecimento geral que o cardapio e elaborado por 
profissionais da nutripao. Ocorre que alguns destes profissionais 
simplesmente nao aceitam a inclusao desta variapao alimentar no 
cardapio escolar, exigindo para tanto um atestado medico como se a 
oppao pelo vegetarismo (s/c) ou veganismo fosse uma especie de 
doenpa.

I!

Comissao de Constituigao e Justiga
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC
ccjcgalesc.sc.gov.br
(48) 3221.2571

Isso porque, muitas vezes a escola possui apenas um aluno optante 
pela alimentapao vegetariana ou vegana, chegando ao absurdo de, 
por exemplo, quando o cardapio geral e came, arroz e salada 
ofertarem a crianpa apenas o molho da came. Desrespeitando a 
oppao familiar pelo nao uso de animais na alimentapao e 
condenando as crianpas a desrespeitarem suas crenpas, ou ficar 
apenas olhando os coleguinhas se alimentarem, visto que, diversos 
municipios proibem que estes alunos ao menos levem o lanche de 
casa.

1 anitTI
zooms

/o°
FIs. 

RELATORIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0218.6/2021 b Z
\ _______
W. RUBRICA /

“Veda a exigencia de atestado medico'TTas 
pessoas que adotam o estilo de vida 
baseado no vegetarianismo e ou no 
veganismo, aos alunos da rede publica de 
educagao basica no Estado de Santa 
Catarina.”
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\S$EMBLEI A LkX USLA'JIVA

E o relatorio.

II-VOTO

e no

Sala das Comissi !S,

Quanto aos aspectos da legalidade, juridicidade e regimentalidade, 
tambem nao vislumbro nenhum obstaculo a tramitagao da proposigao legislativa em 
a p repo.

Referentemente a constitucionalidade sob a btica material, a meu 
ver, a proposigao esta em consonancia com a ordem constitucional vigente.

Deputadp,<h
Relator

=1ANITA t
?00 AHOS I

------- <£>

-

ao Amin

Comissao de Constituigao e Justi^a
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC 
cci@alesc.sc.gov.br
(48) 3221.2571

Inicialmente, da analise da proposigao, de acordo com estabelecido 
nos arts. 72, I e XV, e 144, I, do Rialesc, com relagao a constitucionalidade sob o 

aspecto formal, observe que a materia vem estabelecida, adequadamente, por meio 
de projeto de lei ordinaria, visto que, conforme previsao do art. 57 da Carta Politica 
Estadual, nao esta circunscrita a lei complementar.

A materia foi lida na Sessao Plenaria do dia 15 de junho de
em seguida, encaminhada a esta Comissao de Constituigao e Justiga, na\%ual ~fu4

\4> rubrica" ;
designado para sua relatoria, nos termos regimentals. xpo tojz

Ante o exposto, com base nos regimentals arts. 72, I e XV, 144, I, 
209, I, parte final, e 210, II, voto, no ambito desta Comissao, pela 
ADMISSIBILIDADE da continuidade da regimental tramitagao do Projeto de Lei n° 
0218.6/2021.
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FOLHA DE VOTAQAO VIRTUAL

E-Paprovou Qunanimidade □com emenda(s) naditivafs)  substitutiva global

 sem emenda(s) nsupressivafs)  modificativa(s) rejeitou □maioria

JOAO AMINRELATORIO do Senhor(a) Deputado(a)

PL./0218.6/2021 , constante da(s) folha(s) numero(s)Processo

OBS.:

Absten^ao Favoravel Contrario

Dep. Coronel Mocellin
S-

Dep. Fabiano da Luz

Dep. Joao Amin
S'

Dep. Jose Milton Scheffer
O'

Dep. Mauricio Eskudlark
S'

Dep. Moacir Sopelsa
&

Dep. Paulinha

Dep. Valdir Cobalchini
S'

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

Reuniao virtual ocorrida em

Coordenadoria das Comissoes

COMISSAO DE
CONS riTUlQAO E JUST!Q

Evandro Carlos dos Santos 
Coordenador da^ComlssSes 

Matrfcula 3748

A COMISSAO DE CONSTITUIQAO E JUSTIQA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interno,

Parlamentar
Dep. Milton Hobus

ASSEMBLE1A LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

, referente ao

/U / <O\

Q FIs. • C

RUBRIC* A/
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TERMO DE REMESSA

Sala da Comissao, 13 de julho de 2021

COM. Dt . I UiGAU
E IUSTICA

AGIO BARRIGA VERDE 

Doutor Jorge Luz Fontes 

*0-900 i £lonanopolis I S( 

3221-2500

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO LSIADO DI. SAN IA GAI ARI NA

Tendo a Comissao de ConstituiQao e Justipa, em sua reuniao de 13 de 
julho de 2021, exarado Parecer FAVORAVEL ao Processo Legislative n° 
PL./0218.6/2021, referente ao seu campo tematico, procede-se a remessa dos 
autos a Coordenadoria das Comissdes para que se de curso a tramitagao do 
feito nos termos regimentais.

Alexandre Luiz Spares, /
Chefe cfe“Secretaria
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DISTRIBUIQAO

Sala da Comissao, em 21 de julho de 2021

ie Secretaria// Chefe

COM. DC EDUCA^AO
CULTURA T DES PORTO

kCIO BARRIGA-VERDE

Doutor Jorge Lliz Fontes 310 | Centro

0-900 | Flor'iandpolis | SC

3221-2500
alesc.se.gov.br

ASSEMBLED LEGISLATIVA
l )O IS I ADO DE SAN IA GAI ARI NA

O(A) Sr(a). Dep. Luciane Maria Carminatti, Presidente da Comissao, 
designou RELATOR do Processo Legislative n° PL./0218.6/2021, o Senhor 
Deputado Valdir Cobalchini, Membro desta Comissao, com base no artigo 128, 
inciso VI, do Regimento Interne.

Em consequencia, faga-se a remessa dos autos do Processo 
Legislative retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo 
regimental final, para apresentagao de relatorio e o dia nao definido.

si
- - hCG 
. Rubrics V
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EXMO. SENHOR 1° SECRETARIO DA MESA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

REQUERIMENTO

SchefferDebr

Lider de Governo
&

I 0I /^6r

licardo Albaio

Com base nos reiterados pedidos recebidos nesse Gabinete e 

considerando a repercussao da materia no setor da agroindustria do Estado e 

nas interagdes econbmicas e sociais que podem ser afetadas pelo teor do 

projeto. O Deputado signatario, com amparo no art. 209, inc. Ill do Regimento 

Interno dessa Casa Legislativa REQUER a inclusao de tramitagao do 

PL./0218.6/2021, de autoria do Dep. Fabiano da Luz, que “Veda a exigencia de 

atestado medico das pessoas que adotam o estilo de vida baseado no 

vegetarianismo e/ou no veganismo, aos alunos da rede publica de educagao 

basica no Estado de Santa Catarina”, na pauta da Comissao de Agricultura e 

Politica Rural dessa Casa.

Assembleia Legislativa de Santa Catarina- Palacio Barriga Verde
Rua: Jorge Luz Fontes, 310 - Cep: 88020-900 - Fone: (48) 3221-2638 - Fax: (48) 3221-2639

Sala das Sessdes,

Oxi.

5/1 s’
(n 
<0

£ Rs..
Q

Rub'
Vo
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COMISSAO DE EDUCA^AO, CULTURA E DESPORTO

E o rclatorio.

i DISOUE DENUNCIA

^181©

Senhor Prcsidente,
Scnhorcs Deputados Membros desta Comissao.

SI =s

ASSEMBI.E1A LEGISLATIVA
DO tSTADO Dt SAN IA CA I AHI NA

Palacio Barriga Verde
Gabinete Depulado Valdir Cobalchini - 10
Rua Jotge Luz Fontes, 310 | Centro
CLP 88020-900 I Florianopolis I SC
Fone (48) 3221 2953 Fax (48) 3221-2858
L mail: cobalGhinK^alesc.sc.gov.bi - www.alesc.sc.gov.br

= 8 ■l s

A materia tramitou na Comissao de Constituigao e Justiga e teve o 
Pareccr do Relator Deputado Joao Amin, aprovado pela unanimidade de sens 
membros, na reuniao do dia 13/07/2021 (fls. 06/09).

M0VIMENT0 PELOSI 
DESAPARECID05: 1 
VOCE PODE AJUDAR.

Materia: PL - 0218.6/2021
Procedencia: Legislativo - Deputado Fabiano da Luz.
Ementa: Veda a exigencia de atestado medico das pessoas que adotam o estilo de 
vida baseado no vegetarianismo e/ou veganismo, aos alunos da rede publica de 
educacao basica no Estado de Santa Catarina.
Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini.

kvoce«

Trata-se de proposigao de iniciativa do Deputado Fabiano da Luz, 
que veda a exigencia de atestado medico das pessoas que adotam o estilo de vida 
baseado no vegetarianismo c/ou veganismo, aos alunos da rede publica de 
educacao basica no Estado de Santa Catarina.

A materia foi distribuida para minha Relatoria em 21 de julho de 
2021, nos termos do art. 130, inciso VI do RIALESC e cncontra-sc em tramitc 
perante esta Comissao de Educacao, Cultura e Desporto, nos termos do art. 78 do 
RIALESC, para que se proceda a analise quanto ao merito da presente proposigao 
legislativa.

( iABINFTI. DO 1)1 AO
VALDIR (. ()BAI.(

------------------
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I7! - garantia pelo Estado de:

Em sua justificativa, 
sua pretensao, assim se manifcsta:

■
a

81

ASSEMBLE!A LFGELATIVA 
DO tSTADO Dt SANTA CATARINA

MOVIMENTO PELOSI 
DESAPARECIDOS: I 
VOCE PODE AJUDAR ’

to.

o autor da proposicao, ao discorrer sobre a

lei national n° 11.947, de 16 de junho de 2009 e a ^.esolucao 
do Minister™ da Itiducacdo/Fundo National de Desenvolvimento 

da Eda cacao n° 26, de 17 de junho de 2013, dentre outras, segueni 
as seguintes diretri^es:

.voce« i

Prescntes estao neste Projeto de Lei ora em analise a garantia pelo 
Estado de atendimento ao educando atraves de programas suplementares de 
educacdo, a vedacao da exigencia de atestado medico dos alunos que adotam o 
estilo de vida baseado no vegetarianismo e/ou veganismo.

gj atendimento ao educando atraves de programas suplementares de 
alimenta^do, assistentia a saude, material diddtico e transporte;'

Palacio Barriga Verde
Gabmete Deputado Valdir Cobalchini 10
Rua Jorge Luz Fontes, 310 | Centro
CEP 88020-900 > Florianopolis I SC
Fone (48) 3221-2953 Fax (48) 3221-2858
F mail: cobalchini@alesc.sc.gov.br - www.alesc.sc.gov.br

A esta Comissao de Educacao, Cultura e Desporto cabe a analise 
do interesse publico de que trata o inciso 111 do art. 144 c observadas as 
disposicoes da almca "g" do inciso VI do art. 78, ambos do RIALESC, sobre as 
atribuicoes cspecificas dcste Colegiado:

_____ A
(iABINI IT 1)0 DI. Pl l!\S() gj

VAI DIR (. OBAl C I Fl————^^-Rubnca

1815

I -PARECER
A analise dos aspcctos de constitucionalidade, legalidadc, 

juridicidadc, regimentalidade e de tecnica legislativa, afetos a Comissao de 
Constituigao e Justiga, resta vencida, cm consonancia com o inciso I do art. 144, 
do RIALESC, haja vista a aprovacao da materia naquela Comissao, pela 
unanimidade dos seus membros, em face do Parccer de tls. 06/08.

"Art. 78. Sdo os seguintes os campos temdticos ou areas de 
atividade da Comissao de Educacao, Cultura e Desporto, cabendo- 
Ihe, sobre eles, exercer fun^ao legislativa e fiscali^adora:
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II - VOTO

Sala das Comissoes,

si

.vocei i ="

 n

lA^

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
RELATOR

MOVIMENTO PELOSI 
DESAPARECIDOS: I 
VOCE PODEAJUDAR.

Z^aQao,, 
__________ 4f/s..

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA GABINETE DO DFTUTArfco
DO tSTADO Dt SANTA CAI ARI NA VALDIR C ()BALC I IInY^

a) O emprego da alimentacdo sauddvel e adequada, compreendendo o 
uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as 
tradicoes e os hdbitos alimentares sauddveis, contribuindo para o 

crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 
rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etaria e sett 
estado de saude, inclusive dos que necessitam de atencdo especifica;
(grifo do autor)
b) A universa/idade do atendimento aos alunos matriculados na rede 

publica de educacdo basica. (grifo do autor).

E preciso deixar bem claro, que a pretensao do autor e unica c 
exclusivamente a de vedar a exigencia de atestado medico dos alunos que adotam 
o estilo de vida baseado no vegetarianismo e/ou veganismo, posto que, o Projeto 
de Lei nao faz qualquer men^ao ou pretensao de que as escolas da rede publica 
fleam proibidas de ofcrecer produtos alimentares de qualquer outra natureza.

DISQUE DENUNCiA -

‘'•1.81© I

%

‘----- CD

<0 »

Examinados os autos do Projeto de Lei em analise, no ambito 
desta Comissao de Educacao, Cultura e Desporto, voto pela APROVAQAO do 
Projeto de Lei n° 0218.6/2021, com base no art. 144, III, c/c os artigos 146, 1, 
149, paragrafo unico, e 209, III, todos do RIALESC, devendo seguir seus tramites 
legais c regimentals.

Palacio Barriga Verde
Gabinete Deputado Valdir Cobalchini - 10
Rua Jorge Luz Fontes, 310 | Centro
CEP 88020-900 | Florianopolis | SC
Fone (48) 3221-2953 Fax (48) 3221-2858
E mail: cobalchini@alesc.se.gov.br - www.alesc.sc.gov.br

No ambito desta Comissao, em consonancia com a alinea "g" do 
inciso VI do art. 78 do RIALESC, cabe analisar o merito da materia e o exame do 
interesse publico, o que vislumbro presente nesta Proposigao.
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FOLHA DE VOTAQAO VIRTUAL

 substitutiva global^aprovou CSunanimidade □com emenda(s) □aditiva(s)

 sem emenda(s) □supressiva(s)  modificativa(s) rejeitou  maioria

, referente ao

OBS.:

Dep. Luciane Carminatti 0

Dep. Ana Campagnolo 0

Dep. Dr. Vicente Caropreso

Dep. Fernando Krelling 0

Dep. Ismael dos Santos

Dep. Silvio Dreveck

Dep. Valdir Cobalchini 0

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

'I0 |o^ | ^03,1Reuniao vii

i

A COMISSAO DE EDUCAQAO, CULTURA E DESPORTO, nos termos dos artigos 146, 149 
e 150 do Regimento Interno,

COMISSAO DE EDUCA(
CULTURA E DES PORI

is dos Sarrftss 
lor das ComissSes 

Matrfcula 3748

Coordenadoria das Comissoes

RELATdRIO do Senhor(a) Deputado(a)

Processo PL.|0^^ [<20^, constante da(s) folha(s) numero(s) ~~ / 7

ASSEMBLED LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Eva/woCaj 
Coordena'

\
i em

'©As, __/r 
£ s 'j ~ o
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TERMO DE REMESSA

Sala da Comissao, 1 de setembro de 2021

Tendo a Comissao de Educa^ao, Cultura e Desporto, em sua reuniao 
de 1 de setembro de 2021, exarado Parecer FAVORAVEL ao Processo 
Legislative n° PL./0218.6/2021, referente ao seu campo tematico, procede-se a 
remessa dos autos a Coordenadoria das Comissdes para que se de curso a 
tramitagao do feito nos termos regimentals.

COM. DE EDUCAgAO
t DITl.kA F DESPORTO

ASSEMBLEIA LEGfSLATIVA
DO IS I ADO DL SAN 1A CATARINA

Chere de Secretaria

§Fls
o z zS
ics

e-
\'2> Rubnca

PALACIO BARRIGA VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes 310 | Centro 

86020-900 | Floriandpolis | SC 

(48) 3221-2.500
www.alesc.sc.gov br

naQao.

_/6
r/
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COM. DE SAUDF

DISTRIBUIQAO

Sala da Comissao, em 3 de setembro de 2021

p

0(A) Sr(a). Dep. Neodi Saretta, Presidente da Comissao, designou 
RELATOR do Processo Legislative n° PL./0218.6/2021, o Senhor Deputado Dr. 
Vicente Caropreso, Membro desta Comissao, com base no artigo 128, inciso VI, 
do Regimento Interne.

Em consequencia, faga-se a remessa dos autos do Processo 
Legislative retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo 
regimental final, para apresentaqao de relatorio e o dia nao definido.

ASSEMBLE!A LEGISLATIVA
DO LSIADO DI SANTAC/XTARINA

oFls.jJ—o

3fO BARRIGA-VERDE

outor Jorge Luz Fontes 310 | Centro

-900 | Florianopolis | SC

>21-2500
ilesc sc gov.br

C^efe de Secretaria
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COMISSAO DE SAU

RELATORIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0218.6/2021

Autor: Deputado Fabiano da Luz

Relator: Deputado Dr. Vicente Caropreso

I - RELATORIO

1

Em seguida, na Reuniao de 1° de setembro de 2021 da Comissao 

de Educagao, Cultura e Desporto, a proposigao restou aprovada, igualmente por

II
S?

Comissao de Saude
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Florianopolis - SC 
comissaodesaude(a)alesc.sc.qov.br
(48) 3221.2759

| ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
i do esta mi)sa brr \ c:atariva

Inicialmente, na Reuniao de 13 de julho de 2021 da Comissao de 

Constituigao e Justiga, a proposta teve aprovada a sua admissibilidade, por 

unanimidade, nos termos do voto emitido pelo Relator, Deputado Joao Amin (pp. 5/7 

da versao eletronica dos autos).

rANIT/T*
200AHC.;' ■

“Veda a exigencia de atestado medico das 
pessoas que adotam o estilo de vida 
baseado no vegetarianismo e ou no 
veganismo, aos alunos da rede publica de 
educagao basics no Estado de Santa 
Catarina.”

m

Depreende-se da Justificativa de pp. 3/4 da versao eletronica do 

processo, que a proposta objetiva garantir o acesso a alimentagao escolar de 

qualidade, bem como o respeito a educagao alimentar das familias.

Trata-se de Projeto de Lei, autuado sob o n° 0218.6/2021, de autoria 

parlamentar, que busca (I) vedar a exigencia de atestado medico aos alunos, da 

rede publica de educagao basica do Estado de Santa Catarina, que adotam o estilo 

de vida baseado no vegetarianismo/veganismo, e (II) assegurar o acesso a 

alimentagao escolar vegana e vegetariana ao aluno cujos pais ou responsaveis 

tenham declarado tai opgao a escola.
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E o relatorio.

II - VOTO

2

E sabido que cada vez mais pessoas no mundo estao optando 

por uma dieta que exclui carnes, produtos de origem animal ou que envolvam 

testes em animais.

Da analise dos autos, com enfoque nas disposigdes contidas nos 
regimentals arts. 79, I1, e 144, III2, observe que a medida atende ao interesse 

publico, porquanto objetiva, alem de assegurar, no ambiente escolar, o acesso a 

alimentagao saudavel, ira propiciar aos alunos a oportunidade de conhecer e 

experimentar novos alimentos, elevar o consume de vegetais, e aumentar, em 

especial, a frequencia de outras leguminosas no cardapio.

Seguindo sua regular tramitagao, a proposta aportou nesta 

Comissao de Saude, na qual me foi designada a sua relatoria, na forma 

regimental (art. 130, VI, do Rialesc).

unanimidade, nos termos do voto emitido pelo Relator, Deputado Valdir Cobalchim 

(pp. 8/11 da versao eletronica do processo).

= 8■I

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
IX > ESTAI'X) DH SANTA CATARINA

Comissao de Saude
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Florianopolis - SC 
comissaodesaude@alesc.sc.qov.br
(48) 3221.2759

Art. 79. Sao os seguintes os campos tematicos ou areas de atividade da Comissao de Saude. cabendo-lhe, 
sobre eles, exercer a sua funpao legislativa e fiscalizadora:
I - assuntos relatives a saude;

Art. 144. Antes da deliberapao do Plenario, as proposipoes, exceto os requerimentos, mopoes e pedidos de 
informagao, serao submetidas a manifestagao das Comissbes, cabendo:
[-1
III - as demals Comissbes a que estiver afeta a materia, o exame do interesse publico.
[...]

Nesse contexto, recente pesquisa denominada Food for Thought: 

The Protein Transfomation, realizada pelo Boston Consulting Group (BCG) e pela 

Blue Horizon Corporation (BHC), demonstrou que as proteinas alternativas se

II?OOAN0S f

______________ [qFIs. / Z/n
COMISSAO DE SAUDEY'IM) J/ k
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COMISSAO DE SAU

u

3

Deputado Dr. Vicente Caropreso 
Relator

S§
E!
Si

Comissao de Saude
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Florianopolis - SC
comissaodesaude(a)alesc.sc.qov.br
(48) 3221.2759

ASSEN-lBLEl A LEGISLAUVA
IV- ESTAm i)F SAATA CATARIMA

Sala das Comissoqs,

For fim, ressalta-se que dentre as diretrizes do Programa 

Nacional de Alimentagao Escolar (PNAE) destaca-se o emprego da alimentagao 

saudavel e adequada, que compreende o uso de alimentos variados, seguros, 

que respeitem a cultura, as tradigoes e os habitos alimentares saudaveis e as 

praticas tradicionais que fazem parte da cultura local, contribuindo para o 

crescimento e desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento 

escolar, em conformidade com a faixa etaria, o sexo, a atividade fisica e o estado 

de saude, inclusive dos que necessitam de atengao nutricional especifica.

T rn

Df' 

pFIs.3^ 
htub J 

transformaram de urn produto de nicho em urn fenomeno dominante, o qual 

ser observado na alimentagao das familias em casa, restaurantes, fast foods, 

escolas e hospitals ao redor do mundo. A perspectiva do estudo e de que ate 

2035 o segmento responda por 11% do mercado global de proteinas.

1 ANITA*
700mS r

Ante o exposto, com base nos arts. 79 e 144, III, do Regimento 

Interno, no ambito desta Comissao de Saude, considerando superada a analise 

de juridicidade da proposigao apds sua tramitagao na CCJ, nos termos dos 

tambem regimentals arts. 146, I, e 149, paragrafo unico, voto, no merito, pela 

APROVAQAO do Projeto de Lei n° 0218.6/2021, por atender ao interesse 

publico.

P
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COM. DE SAUDE

FOLHA DE VOTAQAO VIRTUAL

 substitutiva global

 rejeitou  maioria  sem emenda(s) □supressiva(s)  modificativa(s)

, referente ao

&

Dep. Ada de Luca
a

Dep. Dr. Vicente Caropreso

Dep. Jair Miotto a
Dep. Jose Milton Scheffer

Dep. Nilso Berlanda

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

os/oalx)^Reuniao virtual ocorrida em

Dep. Valdir Cobalchini

A COMISSAO DE SAUDE, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do Regimento Interno, 

^aprovou Sunanimidade □com emenda(s) □aditiva(s)

Parlamentar
Dep. Neodi Saretta

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

oFIs..
CtuI). 

MH'Coordenadbrua das Comissoes

fafaoHeiirijiiedaSitaSoiiza
Coordenador das ComissSes

Matricula 3781

RELATdRIO do Senhor(a) Deputado(a) bC CouAJdpcLMS''

Processo |ft-l pM&.C |, constante da(s) folha(s) numero(s) | I 

OBS.: iPftMW pda CLpvmOffP
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COM. DE SAUPE

TERMO DE REMESSA

Sala da Comissao, 9 de margo de 2022

LAC-IO BARRIGA VERDE

a Doutor Jorge Luz Fontes, 310 | Centro

)20-900 | Flonanopolis | SC

) 3221-2500
w alesc.sc gov br

ASSEMBLEIA LEGbLATIVA
DO LS I'ADO I )l SAN IA CA1AWNA

Tendo a Comissao de Saude, em sua reuniao de 9 de manpo de 2022, 
exarado Parecer FAVORAVEL ao Processo Legislative n° PL./0218.6/2021, 
referente ao seu campo tematico, procede-se a remessa dos autos a 
Coordenadoria das Comissdes para que se de curso a tramitapao do feito nos 
termos regimentals.

SFIs, ^-o|
AL..< Rub—&!— J
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DISTRIBUIQAO

Sala da Comissao, em 21 de mar^o de 2022

COM. DE AGRJCULTURA 
F: POLITICA RURAL.

f-

ASSEMBLEIA LEGfSLATIVA
l >O LS I ADO DI SAN IA CATARINA

O Senhor Deputado Jose Milton Scheffer, Presidente da Comissao, 
designou RELATOR do Processo Legislative n° PL./0218.6/2021, o Senhor 
Deputado Coronel Mocellin, Membro desta Comissao, com base no artigo 130, 
inciso VI, do Regimento Interne (Resolugao n° 001/2019).

Em consequencia, faga-se a remessa dos autos do Process© 
Legislative acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental.

Michelli Burigo Coan 
J2nefe deSecretaria
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IRICARELATORIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0218.6/2021 5?

Autor: Deputado Fabiano da Luz

Relator: Deputado Coronel Mocellin

I - RELATORIO

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

1

Em sua justificativa (pp. 3 e 4 dos autos eletronicos) o Autor 

argumenta o seguinte:

Art. 2° Fica assegurado o acesso a alimentagao escolar vegetariana 
e vegana a todo o aluno, cujos pais ou responsaveis tenham 
declarado a opgao a diregao da escola.

C0MISSA0 D E AGRICU
E POLll ICA RURAl

Comisscio de Agricultura e Politica Rural
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC 
aqricultura@alesc.sc.qov.br
(48) 3221.2578

Senhoras e Senhores Deputados, a Lei nacional n° 11.947, de 16 de 
junho de 2009 e a Resolugao n° 26, de 17 de junho de 2013, do 
Ministerio da Educagao/Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educagao, dentre outras, seguem as seguintes diretrizes:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVE 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

i■
=5
=sQ_

Trata-se de Projeto de Lei, autuado sob n° 0218.6/2021, de autoria 

do Deputado Fabiano da Luz, que “Veda a exigencia de atestado medico das 

pessoas que adotam o estilo de vida baseado no vegetarianismo e ou no 

veganismo, aos alunos da rede publica de educagao basica no Estado de Santa 

Catarina”. Veja-se a sua redagao:

7^
7#

Art. 1° Veda a exigencia de atestado medico das pessoas que 
adotam o estilo de vida baseado no vegetarianismo e ou no 
veganismo, aos alunos da rede publica de educagao basica no 
Estado de Santa Catarina.

“Veda a exigencia de atestado medico 
das pessoas que adotam o estilo de vida 
baseado no vegetarianismo e ou no 
veganismo, aos alunos da rede publica de 
educagao basica no Estado de Santa 
Catarina.”
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2

Si
Ei

b) A universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede 
publica de educagao basica. (grifo nosso)

Comissao de Agricultura e Politica Rural
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC 
aqricultura@alesc.sc.qov.br
(48) 3221.2578

a) O emprego da alimentaQao saudavel e adequada, compreendendo 
o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as 
tradiQoes e os habitos alimentares saudaveis, contribuindo para o 
crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do 
rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etaria e seu 
estado de saude, inclusive dos que necessitam de aten^ao 
especifica; (grifo nosso)

ASSEMBLEIA LEG ISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

= :

8?

A paciencia destes pais chegou ao limite. A fim de evitar demandas 
judiciais contra Estado e Municipios, e garantindo o acesso a 
alimentagao escolar de qualidade e universal respeitando a 
educapao alimentar de cada familia e considerando a relevancia da 
materia e que solicito o apoio e submeto a elevada consideragao e 
apreciapao de Vossas Excelencias, esperando ao final o acolhimento 
e aprovapao da materia.
[...]

Isso porque, muitas vezes a escola possui apenas urn aluno optante 
pela alimentapao vegetariana ou vegana, chegando ao absurdo de, 
por exemplo, quando o cardapio geral e carne, arroz e salada 
ofertarem a crianpa apenas o molho da carne. Desrespeitando a 
opgao familiar pelo nao uso de animais na alimentagao e 
condenando as criangas a desrespeitarem suas crengas, ou ficar 
apenas olhando os coleguinhas se alimentarem, visto que, diversos 
municipios proibem que estes alunos ao menos levem o lanche de 
casa.

No entanto, os pais que optaram pela alimentagao vegetariana e 
vegana para seus filhos vem sofrendo verdadeiras humilhagoes para 
conseguirem que as escolas estaduais e municipals aceitem a 
alimentagao escolhida.

E de conhecimento geral que o cardapio e elaborado por 
profissionais da nutrigao. Ocorre que alguns destes profissionais 
simplesmente nao aceitam a inclusao desta variagao alimentar no 
cardapio escolar, exigindo para tanto urn atestado medico como se a 
opgao pelo vegetarismo ou veganismo fosse uma especie de 
doenga.

:u imIra ' d/
____________________■h.............................

Lida na Sessao Plenaria do dia 15 de junho de 2021, a proposigao 

seguiu para a Comissao de Constituigao e Justiga, sendo aprovado o 

prosseguimento da sua tramitagao processual (pp. 5 a 7).
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E o relatorio.

II - VOTO

o
em

3

Na sequencia, entao na esfera da Comissao de Saude, tambem 
aprovou-se o presente projeto, conforme denota-se as pp. 15 a 18.

Apos, vieram os autos a esta Comissao de Agricultura e Politica 
Rural, em que fui designado Relator, na forma regimental.

COMISSAO 0 F AGRICUI. 
E POLiTlCA RURAL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Si
=§

=§=s
=”s

Comissao de Agricultura e Politica Rural
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - FlorianOpolis - SC 
aqricultura@alesc.sc.qov.br
(48) 3221.2578

1 Art. 75. Sao os seguintes os campos tematicos ou areas de atividade da Comissao de Agricultura e 
Politica Rural, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua fungao legislativa e fiscalizadora:
[...]
II - politica de desenvolvimento rural, participa^ao efetiva das classes produtoras, trabalhadores 
rurais, tecnicos e profissionais da area e dos setores de comercializapao, armazenamento e 
transportes, levando em conta, especialmente:
[...]
m) prestapao de servigos publicos e fornecimento de insumos;
[...]
2 Art. 144. Antes da deliberagao do Plenario, as proposigdes, exceto os requerimentos, mogdes e 
pedidos de informagao, serao submetidas a manifestagao das Comissdes, cabendo:
[...]
III - as demais Comissdes a que estiver afeta a materia, o exame do interesse publico.
[••.I

, e 144, III2, reputo que a norma projetada atende ao 

contribuir

Da analise dos autos, com enfoque nas disposigdes contidas nos 
regimentals arts. 75, II, "m"1 

interesse publico, porquanto visa contribuir ’’para o crescimento e 
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, 

conformidade com a sua faixa etaria e seu estado de saude, inclusive dos que 
necessitam de aten^ao especifica".

■a
_ .£

A posteriori, os autos foram remetidos a Comissao de Educapao, 
Cultura e Desporto, que tambem deliberou pela aprovapao da presente proposta 
legislativa (pp. 9 a 12).
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!ICA

149,

Sala das Comissdes,

4

Deputado Coronel Mocellin 
Relator

COMISSAO OF AGRICULTURA 
E POLITIC A RURAL

. RUI

Si
=§■:
S!

ComissSo de Agricultura e Politica Rural
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Terreo 
88020-900 - Floriandpolis - SC 
aqricultura@alesc.sc.qov.br
(48) 3221.2578

ASSEMBLEIA LEGISLATIV/
DO r'TADO DE SANTA CATARINA

Isso posto, com fundamento nos arts. 144, III, 146, I3, e 
paraqrafo unico4, todos do Regimento Interno desta Casa, voto, no ambito deste 

Colegiado, pela APROVAQAO do Projeto de Lei n° 0218.6/2021.

3 Art. 146. No desenvolvimento de seus trabalhos, as Comissdes observarao as seguintes normas:
I - cada Comissao devera se pronunciar exclusivamente sobre a materia de sua competencia prevista 
neste Regimento;
[-1
4 Art. 149. [...]
Paragrafo unico. A Comissao que tiver de apresentar parecer sobre proposipdes, mensagens e 
demais assuntos submetidos a sua aprecia^ao se cingira a materia de sua exclusiva competencia, 
quer se trate de proposigao principal, acessdria ou de materia ainda nao formulada em proposigao.
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FOLHA DE VOTAQAO VIRTUAL

 substitutiva global

 sem emenda(s) □supressiva(s)  modificativa(s) rejeitou □maioria

Coronel MocellinRELAT0RIO do Senhor(a) Deputado(a) , referente ao

, constante da(s) folha(s) numero(s) ? y ", ' y~PL./0218.6/2021Processo

OBS.:

Contrario

Dep. Coronel Mocellin k
Dep. Marcos Vieira

Dep. Marlene Fengler

Dep. Mauro de Nadal

Dep. Neodi Saretta

Dep. Volnei Weber

Despacho: de-se o prosseguimento regimental.

28/06/2022

Parlamentar
Dep. Jose Milton Scheffer

COM. DI agricultura
E rOLITIGA RURAL

A COMISSAO DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL, nos termos dos artigos 1 
150 do Regimento Interne,

ASSEMBLED LEG1SLATIVA
LX) ESTADO DE SANTA CATARINA

^aprovou ^unanimidade □com emenda(s) □aditiva(s)

Reuniao virtual ocorrida em

Coordena^^i^^BSa
Coordenador das Comissoes 

Matricula 3781
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TERMO DE REMESSA

Sala da Comissao, 28 de junho de 2022

Michell/ Burigo Coan
Chefe de Secretaria

COM. DE AGRJCULTUPA
r. POUTICA RURAL i

ASSEMBLE1A LEGFSLATIVA
DO ESTADO DI; SAN EA CAI ARINA

d\

& RU'

Tendo a Comissao de Agricultura e Politica Rural, em sua reuniao de 
28 de junho de 2022, exarado Parecer FAVORAVEL ao Processo Legislativo n° 
PL./0218.6/2021, referente ao seu campo tematico, procede-se a remessa dos 
autos a Coordenadoria das Comissdes para que se de curso a tramitapao do 
feito nos termos regimentais.

Q ///

PALACIO BARRIGA \ 

Rua Doutor Jorge Luz 

88020-900 | Flonanop 

(48) 3221-2500 
www.alesc.sc.gov. br
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^)2A

77^0JProcedencia: '0^1

PARA ORDEM DO DIA
SESSAOrle « I (Zv

■-3^O9:l r^.^Q

Coordenadoria de Expediente

ZxS.SI .\ll-4.n A { ICHSLAI1VA
i \ > BI Al X) 1X yW i A k .A I.ARI X’ \

..-Xw . ........—

i’tntLiCiRIA LH.iiMAI IVA

Projeto de Lei n°

2^8O (y

___ .J ____ A
APtiOVADO EM rCRNOU^O 

Em Sessko de 13' Coii^sdo de 
/ Redacdo de Leis.
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REDAQAO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 218/2021

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

DECRETA:

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

SALA DAS COMISSOES,
de 2022.

Coordenadoria de ExpedientePL 218/2021

Art. 1° Veda a exigencia de atestado medico das pessoas que 
adotam o estilo de vida baseado no vegetarianismo e/ou no veganismo, aos alunos da 
rede publica de educagao basica no Estado de Santa Catarina.

Veda a exigencia de atestado medico das pessoas que adotam 
o estilo de vida baseado no vegetarianismo e/ou no veganismo, 
aos alunos da rede publica de educagao basica no Estado de 
Santa Catarina.

I ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
f DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Deputado M/LTON HOBUS
Presidente da Comissao de Constituigao e Justiga

Art. 2° Fica assegurado o acesso a alimentagao escolar 
vegetariana e vegana a todo o aluno, cujos pais ou responsaveis tenham declarado a 
opgao a diregao da escola.

De

/uj As
J C)

m Florianbpolis, ./ de dezembro
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RESPONSAVEL

ASSEMBLEJA LEGISUHM DO ESTADO
PRETORIA LEGISLaSa

i EXPEDIENTE
APUBUCA(A0Jg£}_£;27^J
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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 218/2021

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

DECRETA:

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

PALACIO BARRIGA-VERDE, em Floriandpolis, de Janeiro
de 2023.

PELSA

Coordenadona de ExpedientePL 218/2021

Art. 1° Veda a exigencia de atestado medico das pessoas que 
adotam o estilo de vida baseado no vegetarianismo e/ou no veganismo, aos alunos da 
rede publica de educapao basica no Estado de Santa Catarina.

Veda a exigencia de atestado medico das pessoas que adotam 
o estilo de vida baseado no vegetarianismo e/ou no veganismo, 
aos alunos da rede publica de educapao basica no Estado de 
Santa Catarina.

Deputado MO
Pre:

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Art. 2° Fica assegurado o acesso a alimentapao escolar 
vegetariana e vegana a todo o aluno, cujos pais ou responsaveis tenham declarado a 
oppao a direpao da escola.

S'Fls-
cZ
O 
Vb RUBRICA

•OPJA

o

VZ
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